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AGENTE E 
REPRESENTAÇÃO
Aula 5

Prof. Cristiano de Sousa Zanetti  cszanetti@usp.br

AGENTE

Prof. Cristiano de Sousa Zanetti  cszanetti@usp.br

CAPACIDADE CIVIL

•Aptidão para ser titular de posições 
jurídicas

Capacidade de direito

•Aptidão para exercer pessoalmente 
os atos da vida civil 

Capacidade de fato
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CAPACIDADE DE FATO

G
ra

u
s

Absolutamente 
incapaz

Representação

Nulidade

Relativamente 
incapaz

Assistência

Anulabilidade

Plenamente 
capaz Validade
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INCAPACIDADE RELATIVA

Maiores de 16 e menores de 18
•Exceções: testemunha; mandatário; testador; cônjuge

Ébrios habituais e viciados em tóxicos

Impossibilitados de se exprimir
•Causa duradoura ou transitória

Pródigos
•Tutela do patrimônio
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INCAPACIDADE RELATIVA

Somente pode ser invocada pelo incapaz 
ou por quem tem o dever de protegê-lo.

Prazo decadencial de 4 anos, contados da 
data em que cessou a incapacidade

Restituição limitada ao proveito gerado ao 
incapaz

Não aproveita à pessoa entre 16 e 18 anos 
que oculta dolosamente a própria idade
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REPRESENTAÇÃO

Prof. Cristiano de Sousa Zanetti  cszanetti@usp.br

CONCEITO

“A representação traduz-se na prática
de um acto jurídico em nome de
outrem, para na esfera desse outrem
se produzirem os respectivos efeitos”
(MOTA PINTO, Carlos Alberto da. Teoria
geral do direito civil, 4ª ed., [atualizada
por António Pinto Monteiro e Paulo
Mota Pinto], Coimbra, Coimbra, 2005,
p. 539).
Prof. Cristiano de Sousa Zanetti  cszanetti@usp.br

PESSOAS
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Representado

Representantes Contraparte



8/9/2017

4

ELEMENTOS

Atuação ostensiva em 
nome do representado

Poder representativo

Declaração de vontade 
do representante
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ESPÉCIES

R
e

p
re

se
n

ta
ç

ã
o

Legal Permitir a atuação 
do incapaz

Voluntária Facilitar o tráfico 
jurídico
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COMPARATIVO

Le
g

a
l • Poderes fixados por 

lei e indelegáveis
• No interesse do 

representado
• Genitores

Tutor
Curador

V
o

lu
n

tá
ria

• Poderes fixados pelo 
negócio jurídico e 

delegáveis
• Normalmente no 

interesse do 
representado

• Mandatário com 
poderes de 

representação
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